Ofício n.º 48/SACOM

                         Unaí(MG), 20 de outubro de 2009.



Senhor Vereador,



Cumpre-me informá-lo de que esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 64/2009, de sua autoria, que reconhece de utilidade pública a Associação dos Moradores de Garapuava e Região.



Considerando o exposto, solicito de Vossa Excelência que apresente a esta Comissão, no prazo máximo de quinze dias, cópia do recibo de envio da declaração de Imposto de Renda da mencionada Associação, referente ao exercício de 2008.



Atenciosamente,

VEREADOR ILTON CAMPOS
Presidente da Comissão
A Sua Excelência o Senhor

Vereador José Inácio
Unaí – Minas Gerais

